
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ O 

UMUARAMA 

DECRETO N° 284/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 
17 de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinqüenta reais), para atender à programação 
constante do Anexo 1. 

decorrem de: 
Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

11 - excesso de arrecadação da Fonte 139 - PPDE/Prog.Dinh.Direto na 
Escola, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 12 de Dezembro 2016 

ARMANDO CsE S FILHO 
Secretário Municipal de Administração e Fa 	da 



13  ie 12o 16  
dela2A  

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 



ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
FUNCIONALtt — 

IPROGIZAMATIÇÃ 

08.244.0012.2173 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°284 DE 12/12/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÕRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

-ATIVIDADE/PROJETa 
::- /OP. ESPECIAL...:. • :-.NATUREÉA 13A DESPESA 

_ 
FONTE VALOR 

Serviço de Convivência 
e 	Fortalecimento 	de 
Vinculo 

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL 	DE  
CONSUMO 60074 R$ 	10.000,00 

r 	 . _ 	TOTAL GERAL •  R$ 	10 000 00 _ 	. 	, 

17. - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
17.001. - COORDENAÇÃO 

FUNOIONA,,,k,  -----._.._ , 
IPROGRAMÃTICA::, 

_ ..... 
ATly_kn .,P.RO-T-1:—F-r59.- . 
t̂:',11.0P.rESPECIAL.:1- 

_ 	 _ 
__ 	, 

	

__ 	_ - 	
NATUREZAYÓKDESpESA 	• 

— - , ,_ 
:FONTE 

— -- 	_-- 
VALOR 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

MATERIAL 	DE 3.3.90.30.00.00 
CONSUMO 00139 R$ 	550,00 

r 
TOTAL,GERAL R$__ 550,00  

::T.OTAlk;GERA11:-`tr: 	• ' o. - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 284 DE 12/12/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI 

!PROGRAMÁTICA 
FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO 

j0P: ESPECIAL 
- 

NATUREZA DA DESPESA ' 	- FONTE VALOR 

08.244.0012.2173 

e— 

Serviço de Convivência 
e 	Fortalecimento 	de 
Vinculo 

VENCIMENTOS 	E 
3.1.90.11.00.00 VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
60074 R$ 	10.000,0( 

TOTAL GERAL R$ 10.000,0C 

TOTAL GERAL*":: 
- - — 
	 10.000,00 
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